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1. INTRODUÇÃO

Conforme despacho do Exmo. Sr.  Conselheiro Relator (Nº Doc. 235091/2020) analisa-se a manifestação de defesa

apresentada pelo responsável citado por meio do Ofício nº 677/2020/GCS/RRO de 23/09/2020 (Nº Doc.

215990/2020), em decorrência do relatório técnico de auditoria nas contas anuais de governo do exercício de 2019,

do Município de RONDONÓPOLIS – MT (Nº Doc. 212327/2020).

A defesa preliminar foi autuada em autos digitais (Control-P) / DEFESA sob o Nº Doc. 234167/2020, com argumentos

às páginas 4 a 21 e documentos juntados às páginas 22 a 274.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Passe à análise:

JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

1.1 ) Elaboração das Demonstrações Contábeis em desacordo com as normas e orientações expedidas pela STN

    -- IPCs nº 04 e 05, bem como ausência de diversas Notas Explicativas das respectivas Demonstrações.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Da análise da estrutura e forma de apresentação das Demonstrações Contábeis enviadas na Prestação de Contas

de Governo (Documento Digital nº 88358/2019 / Nº Doc. 146963/2020), foram detectadas inconformidades, como

segue:

 

1) Balanço Orçamentário (IPC 07):
1.1- não foi demonstrado o Déficit orçamentário

1.2-  inconsistência na conferência de saldos: 1- divergência no valor da Dotação Atualizada (despesas correntes +

despesas de capital diverge do total); 2- divergência no saldo da dotação, com diferença de R$ 65.335,46; 3- origem

do valor do superávit registrado de R$ 11.243.484,40.

 

2) Balanço Financeiro (IPC 06):
2.1- não apresenta Quadro Auxiliar/Anexo demonstrando as deduções das receitas orçamentárias, dos exercícios

atual e anterior.

 

3) Balanço Patrimonial (IPC 04):
3.1- não registra a Provisão para perdas da dívida ativa;
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3.2- inconsistência na conferência de saldos da conta Patrimônio Líquido, que não incluiu o saldo da conta Reservas

de Capital, no valor de R$ 3.912.126,31. 

 

4) Demonstração das Variações Patrimoniais (IPC 05):
4.1- apresenta o resultado patrimonial do período. Contudo, não registrou o resultado decorrente da participação da

Prefeitura na CODER – ganho ou perda com equivalência patrimonial (Resultado Positivo ou Negativo de

Participações).

 

5) Notas Explicativas (NE):
5.1- as notas explicativas não apresentaram informações gerais da entidade; Resumo das políticas contábeis

significativas e outras informações relevantes.

5.2- balanço orçamentário: não traz Notas Explicativas, não detalha as receitas e despesas intraorçamentárias; não

detalha as despesas por tipo de créditos; não evidencia a utilização do superávit financeiro na abertura de créditos

adicionais e sua influência no resultado orçamentário; não menciona o controle de restos a pagar; se ocorreu, não

evidenciou as atualizações dos valores da previsão inicial da receita orçamentária; não há evidenciação da

movimentação financeira (transferências financeiras);

5.3- balanço financeiro: não há NE evidenciando as receitas líquidas das deduções, nem detalhamento das deduções

da receita orçamentária;

5.4- balanço patrimonial: não apresentou NE sobre: composição dos Créditos a curto e longo prazo; Investimentos e

Intangível; Obrigações a curto e longo prazo; Provisões a curto prazo, especialmente as relacionadas à Dívida Ativa; 

Políticas de depreciação e critérios de apuração;  Ganhos ou perdas decorrentes da baixa de imobilizado; Ajuste de

avaliação patromonial (PL);

5.5- DVP: não trouxe nenhuma nota explicativa, sendo relevante ao menos explicitar a origem e destino dos recursos

provenientes da alienação de ativos, que em 2019 registrou o valor de R$ 1.064.476,82 como ganhos com alienação,

bem como não explicou o resultado positivo ou negativo de participações, no caso, na Coder.

 

 

 

Manifestação da defesa:

Antes da análise da manifestação, registra-se o achado de auditoria original, constante do relatório técnico de

auditoria:

1.1) Elaboração das Demonstrações Contábeis em desacordo com as normas e orientações expedidas pela STN -

IPCs nº 04, 05, 06, 07, bem como ausência de diversas Notas Explicativas das respectivas Demonstrações. - Tópico

- 6.1. CONVERGÊNCIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 

O manifestante confirma o apontamento e alega ter corrigido as demonstrações contábeis que estavam em

desacordo com as normas, com correção e elaboração das notas explicativas conforme IPCs nº 04, 05, 06, 07.

Para comprovar essa alegada correção, encaminha cópias das Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas bem

como a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e), conforme documentos anexados às páginas 23

a 66 da peça de defesa (DOC 1).  

Análise da defesa:

Da verificação das peças contábeis ora anexadas pela defesa, constatou-se que foram corrigidos os seguintes

pontos:
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1) Balanço Orçamentário (páginas 41 a 44) – IPC 07

- demonstrado o déficit orçamentário;

- saldos registrados como dotação atualizada conferidos;

- superávit registrado na coluna Despesas empenhadas.

 

2) Balanço Financeiro (páginas 51 a 55) – IPC 06

- apresenta o Quadro Auxiliar/Anexo demonstrando as deduções das receitas orçamentárias, dos exercícios atual e

anterior.

 

3) Balanço Patrimonial (páginas 60 a 66) – IPC 04

- conferência de saldos da conta Patrimônio Líquido, incluindo o saldo da conta Reservas de Capital.

 

5) Notas Explicativas – NE

- balanço orçamentário - traz Notas Explicativas (páginas 44 a 50): detalha as receitas intraorçamentárias; evidencia

a utilização do superávit financeiro na abertura de créditos adicionais; menciona o controle de restos a pagar;

evidencia as atualizações dos valores da previsão inicial da receita orçamentária;

- balanço financeiro (página 53): há NE evidenciando as receitas líquidas das deduções, e o detalhamento das

deduções da receita orçamentária;

- balanço patrimonial (página 64):   apresentou NE sobre: composição dos Créditos a curto prazo; Investimentos e

Intangível; Obrigações a curto e longo prazo; Provisões a curto prazo, especialmente as relacionadas à Dívida Ativa;

Políticas de depreciação e critérios de apuração; Ganhos ou perdas decorrentes da baixa de imobilizado; Ajuste de

avaliação patrimonial (PL);

- DVP (página 56): explica Ganhos com alienação.

 

Permanecem as seguintes inconformidades:
a) Balanço Patrimonial (páginas 60 a 66) - IPC 04:

- não registra a Provisão para perdas da dívida ativa;

 

b) Demonstração das Variações Patrimoniais (páginas 54 a 56) - IPC 05:

- não registrou o resultado decorrente da participação da Prefeitura na CODER – ganho ou perda com equivalência

patrimonial (Resultado Positivo ou Negativo de Participações) – Outras variações patrimoniais aumentativas.

Em Nota Explicativa (página 56), explica que não foi registrado esse resultado porque a CODER não encaminhou à

Prefeitura as suas contas anuais de 2018 e 2019 informando se houve ganho ou perda.

 

c) Notas Explicativas - NE

- as notas explicativas não apresentaram informações gerais da entidade; resumo das políticas contábeis

significativas e outras informações relevantes;

- na NE do balanço orçamentário não detalha as despesas intraorçamentárias; não há evidenciação da

movimentação financeira (transferências financeiras);

- na NE do balanço patrimonial não traz a composição dos Créditos a longo prazo; composição de Obrigações a

longo prazo; Provisões a curto prazo, especialmente as relacionadas à Dívida Ativa; Ganhos ou perdas decorrentes

da baixa de imobilizado.

 

As demonstrações contábeis foram republicadas na imprensa oficial – Diário Oficial Eletrônico de Rondonópolis -

Diorondon, edição 4.795 de 07/10/2020, anexadas às páginas 23 a 40 da peça de defesa, contudo, tais documentos

encontram-se ilegíveis.

Após verificação dessa edição do Diorondon, páginas 36 a 55, constatou-se que foram de fato, republicadas. A DVP
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2020 foi republicada no Diorondon-e da mesma data, suplemento (Apêndice A).

 

Do exposto, altera-se o achado de auditoria, que passa a ser:

 

1.1) Elaboração das Demonstrações Contábeis em desacordo com as normas e orientações expedidas pela STN -

IPCs nº 04 e 05, bem como ausência de diversas Notas Explicativas das respectivas Demonstrações - Tópico - 6.1.

CONVERGÊNCIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

1.2 ) Não reconhecimento, mensuração e evidenciação, no Balanço Patrimonial, de provisão para perdas da

    - Tópico  - dívida ativa tributária/não tributária, conforme previsão contida na Portaria STN nº 548/2015. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Portaria STN nº 548/2015 estabeleceu prazo imediato para reconhecimento, mensuração e evidenciação para

perdas da dívida ativa tributária e não tributária. 

Esse procedimento não foi evidenciado no Balanço Patrimonial de 2019 da Prefeitura de Rodonópolis, não constando

ainda, notas explicativas sobre o assunto.

Manifestação da defesa:

O interessado confirma o achado em análise, e informa que tomará as devidas providências e no Balanço Patrimonial

do exercício de 2020 vai ser reconhecida, mensurada e evidenciada a previsão para perdas da dívida ativa

tributária/não tributária.

Análise da defesa:

O achado de auditoria apontado foi confirmado pela defesa no exercício de 2019, mantido, sendo sua alegada

regularização em 2020 alvo de verificação posterior, quando da análise das contas anuais de governo de 2020.

Situação da análise: MANTIDO

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Insuficiência financeira no valor de R$ 52.724,99 para pagamento de Restos a Pagar nas fontes 01 e 02,

  - Tópico - contrariando o artigo 1º, § 1º da LRF. - Tópico - 6.3.1.1. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Embora no total geral as disponibilidades fossem suficientes para cobrir as despesas inscritas em restos a pagar, ao

final de 2019 o município não deixou recursos financeiros por fonte para suportar o pagamento dos restos a pagar, o

que contribui para o endividamento do ente. Não garantiu, portanto, recursos financeiros para a quitação de
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obrigações financeiras a curto prazo, conforme detalhado no Anexo 5, quadro 5.2 - Disponibilidade Financeira do

Município por Fonte. Demonstra-se:

 

Fonte Descrição
Disponibilidade

Bruta - R$ (a)

Demais Obrigações

Financeiras - R$ (b)

Restos a Pagar -

R$ (c)

Disponibilidde

Líquida - R$

(d= a-b-c)

01

Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - 

Educação

7.865.037,89 550.218,81 7.318218,46 -3.399,38

02

Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - Saúde

5.288.851,96 1.078.393,32 4.259.784,25 -49.325,61

90,91

Recursos 

de Operações de 

Crédito (exceto 

vinculados à 

Educação e à 

Saúde)

0,00 0,00 390.000,00 -390.000,00

92

Recursos de 

Alienação de 

Bens/Ativos

0,00 0,00 24.071,61 -24.071,61

  Total       - 466.796,60

 

Manifestação da defesa:

Antes da manifestação, informa-se o achado original constante do relatório técnico preliminar:

 

2.1) Insuficiência financeira no valor de R$ 466.796,60 para pagamento de Restos a Pagar nas fontes 01, 02, 90/91,

92, contrariando o artigo 1º, § 1º da LRF. - Tópico - 6.3.1.1.

 

O interessado informa que o valor da insuficiência financeira é de R$ 52.724,99 e não R$ 466.796,60 como relatado

pela equipe.

Alega que as fontes que se encontram negativas em 31/12/2019 são as Fontes 01 e a 02, e que as fontes 90/91

passaram com um saldo positivo de R$ 581.725,74 e a fonte 92 com um saldo positivo de R$ 625.280,65,

demonstrando sua apuração às páginas 7 e 8 da peça de defesa.

Argumenta que não ficou restos a pagar inscritos na fonte de recurso 90/91 e que havia disponibilidade bruta de R$

581.725,74, suficiente para cobrir o valor de restos a pagar indicado no relatório técnico (R$ 390.000,00) e com sobra

positiva. Anexa documento “Demonstrativo de Saldos” da fonte 90 onde consta o saldo de R$ 581.725,74 (DOC.02),

páginas 68/69.

Expõe que na fonte 92 o saldo é de R$ 625.280,65 e os restos a pagar na referida fonte é de R$ 24.071,61, sobrando

um saldo positivo de R$ 601.209,04, anexando documentos comprobatórios às páginas 70/72 (DOC. 02).

Quanto às fontes 01 e 02, justifica que ficaram com os saldos negativos devido a uma falha no sistema da prefeitura

de não bloquear utilização da fonte quando não existe saldo financeiro. E falha no sistema do APLIC TCE, de aceitar

envio de fonte negativa.

Informa que já tomaram as devidas providências para verificar e controlar as respectivas fontes de recursos.
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Análise da defesa:

Em relação à fonte 90, equivoca-se o defendente quando alega que não houve inscrição de restos a pagar, visto que

houve a inscrição em restos a pagar não processados pela autarquia municipal denominada SANEAR – Serviço de

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, no valor de R$ 390.000,00, como se demonstra:

 

 

 

Quanto aos saldos financeiros das Fontes 90 e 92 em 31/12/2019, que o gestor alega existir saldo positivo suficiente

para pagar os valores inscritos em restos a pagar, assiste razão ao interessado, conforme se verifica no

Demonstrativo das Disponibilidades Bancárias Por Fonte de Recursos enviado a este TCE em resposta ao ofício n°

1/2020  (Nº Doc. 43047/2020), conferindo com o documento comprobatório ora enviado pelo gestor às páginas 68/69,

deduzindo que o Anexo 5, quadro 5.2, gerado pelo sistema APLIC, não registrou os saldos das fontes 90 e 92 em

espaço adequado, registrando saldo R$ 0,00. 

Dessa forma, as disponibilidades financeiras nas fontes 90 e 92 foram suficientes para custear as despesas inscritas

em restos a pagar, em 31/12/2019.

Resta confirmado, portanto, a insuficiência financeira nas fontes 01 e 02, mantida a irregularidade no valor de R$

52.724,99.

 

Altera-se o achado de auditoria para:
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2.1) Insuficiência financeira no valor de R$ 52.724,99 para pagamento de Restos a Pagar nas fontes 01 e 02,

contrariando o artigo 1º, § 1º da LRF. - Tópico - 6.3.1.1.

 

Salienta-se que os lançamentos e registros no sistema APLIC é de responsabilidade do gestor e, se há divergência

no saldo financeiro da fonte, é devido à desatenção do jurisdicionado na alimentação desse sistema, principal

ferramenta de sua prestação de contas perante este Tribunal.

Recomenda-se, portanto, maior atenção por parte do gestor no envio de informações a este TCE-MT por meio do

sistema APLIC, sob pena de fornecer informações não fidedignas e oferecer óbices ao controle externo,

recomendação essa já efetuada na análise das contas de 2018, reincidente.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais por operações de crédito no valor de R$ 112.253.834,42, sem recursos

disponíveis na fonte 90, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. IV da Lei nº

  - Tópico - .320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No exercício de  2019 houve autorização e abertura de créditos adicionais por operação de crédito no valor de R$

113.053.03442, demonstrado no Anexo 1, quadros 1.4 e 1.6, como segue (Apêndice C):

Lei nº Decreto nº Valor - R$

10.148/2019 8867/2019 800.000,00

10.638/2019 9245/2019 107.300.000,00

10.705/2019 9296/2019 4.953.034,42

 

A previsão para receita de operações de crédito foi de R$ 800.000,00.

Foi contabilizado como receitas oriundas de operações de crédito o valor de R$ 2.399.200,00 (2.1.1.9.00.1.1.00.00 –

operação de crédito mercado interno), relativo à autorização pela Lei nº 9.453/2017. Portanto, houve abertura de

créditos adicionais sem recursos disponíveis no valor de R$ 112.253.834,42.

Não houve contratação nem recebimento de operações de crédito autorizadas no exercício de 2019.

 

 

Manifestação da defesa:

O manifestante confirma a abertura de créditos adicionais tendo por fonte de recursos a Operação de crédito, e que

foram recebidos no exercício o valor de R$ 2.399.200,00 referente a receitas de operações de crédito.

Argumenta, contudo, que não foram empenhados nem liquidados valores na fonte “01.90”, que se refere aos créditos

abertos por Operação de Crédito, não gerando nenhum desequilíbrio ou prejuízo ao erário.

Esclarece que a abertura de créditos foi uma exigência da STN, citando a Lei nº 10638/2019 e processo de operação

de crédito nº 17944.102870/2019-83 e Lei nº 10.705/2019 referente ao contrato de financiamento nº 22/22224-3,

celebrado entre o Banco do Brasil S.A e o município de Rondonópolis, conforme cópias às páginas 73 a 77 (DOC.
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03).

Análise da defesa:

As leis e contratos de financiamento citados pelo defendente são os mesmos constantes do relatório técnico no

tópico em análise, não apresentando documentos novos que pudessem justificar o achado.

A Lei 4.320/64, artigo 43 assim estabelece:

 

A abertura de créditos suplementares e especiais depende de existência de recursos

disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. (g.n)

§ 1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

(…)

IV- o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao

poder executivo realizá-las.

 

E a Constituição Federal, artigo 167:

 

São vedados:

(…)

II – a realização de despesa ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais;

(…)

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes.

 

Como se infere desses dispositivos legais, a  é condição indispensável para aexistência de recursos disponíveis

abertura de créditos adicionais, o que não se constatou nos créditos adicionais abertos pelos decretos nº 9.245/2019

e nº 9.296/2019, visto que o município não recebeu os recursos contratados no exercício, nem houve autorização

legal para se contratar operações de crédito.

Em relação à abertura de crédito adicional com recursos provenientes de fontes vinculadas, também é necessário

observar a existência efetiva dos recursos naquela fonte específica, ainda que, ao final, a receita total excedida

absorva o valor da fonte sem excesso. Tais medidas são necessárias para garantir o equilíbrio financeiro das contas

públicas.

Portanto, os recursos para abertura de créditos adicionais devem ser indicados e devem ser disponíveis, ou seja,

existentes, descomprometidos, pois se assim não fosse, estaria se autorizando a realização de despesas sem o

devido respaldo de receitas para seu financiamento, comprometendo o equilíbrio financeiro e a gestão fiscal.

Não é possível autorizar gastos (mediante créditos adicionais, no caso) sem a respectiva fonte de financiamento.

As Leis autorizativas nº 10.638/2019 e nº 10.705/2019 e os decretos de abertura dos créditos adicionais por operação

de crédito , já no encerramento do exercício, tendo o gestor, nessa data, umadatam de 25/11/2019 e 24/12/2019

visão mais acertada de que contrataria e receberia ou não valores de operação de crédito ainda dentro do exercício.

Salienta-se que o contrato de financiamento nº 22/22224, foi celebrado entre o Banco do Brasil S.A e o município de

Rondonópolis em 2018 (26/04/2018), autorizado pela Lei n° 9.453/2017 (autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito com o Banco do Brasil), no valor de R$ 5.000.000,00, sendo o valor contratado repassado parte

em 2018 e parte em 2019, não guardando relação com as leis autorizativas de crédito adicional por operação de

crédito abertos em 2019.

Não há registro no SADIPEM (Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,

Estados e Municípios – www.tesouro.gov.br) de contratos de financiamento/operações de crédito celebrados em

2019 pelo município de Rondonópolis.
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Necessário salientar que, não sendo os recursos de operações de crédito utilizados dentro do exercício (execução de

despesas), o total ou o saldo serão integrados ao cálculo do superávit financeiro a ser utilizado no exercício seguinte,

deixando de ser então, fonte operação de crédito e passando a ser fonte superávit financeiro.

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) Abertura de créditos adicionais por Superávit Financeiro no valor de R$ 18.560.066,66, sem recursos

disponíveis nas Fontes 12, 15, 19, 26, 27, 29, 30 , 43, 46 e 47, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição

  - Tópico - Federal e art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram abertos créditos adicionais por superávit financeiro sem o respaldo de recursos disponíveis nas seguintes

fontes, como se demonstra (Anexo 1, quadro 1.2):

 

Fonte Superávit /Déficit - 2018

Crédito adicional aberto

por Superávit Financeiro -

2019

Lei / Decreto

Crédito aberto sem

fonte de recursos para

seu financiamento

12 - 1.298.820,95 3.756.525,00

10.378/2019 /

9080/2019; e

10.526/2019 /

9167/2019

 

3.756.525,00

15 1.665.402,76 2.158.559,32

10228/2019 /

08946/2019; e

10450/2019 /

09119/2019

 

493.156,56

19 -4.276.632,88 1.556.310,38
10248/2019 /

08964/2019
1.556.310,38

26 0,00 233.890,59
10298/2019 /

09013/2019
233.890,59
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27 0,00 377.804,13 10278/2019 /

08985/2019

377.804,13

29 -593.989,27 1.588.623,91

10292/2019 / 

09003/2019

 

1.588.623,91

30 44.636,60 489.460,25
10225/2019 /

08945/2019
444.823,65

43 88.928,71 136.306,01
10279/2019 /

08986/2019
47.377,30

46 0,00 6.805.428,13
10275/2019 /

08979/2019
6.805.428,13

47 0,00 3.865.976,36
10299/2019 /

09014/2019
3.865.976,36

  Total     19.169.916,01

 

Manifestação da defesa:

Antes da análise da manifestação, registra-se o achado de auditoria original, constante do relatório técnico de

auditoria:

3.2) Abertura de créditos adicionais por Superávit Financeiro no valor de R$ 19.169.916,01, sem recursos disponíveis

nas Fontes 12, 15, 19, 26, 27, 29, 30, 43, 46 e 47, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal e art. 43, da

Lei nº 4.320/1964.

 

O interessado se manifesta citando o inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64, o qual considera como superávit

financeiro o apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Expõe que os valores de superávit financeiro apurados no Anexo 14 do Balanço Patrimonial de 2018 não constava os

valores por fontes, e sim de maneira geral. E que o valor total do superávit apurado para o município de

Rondonópolis foi de R$ 52.604.628,43 e no Órgão 02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis o valor foi de R$

36.284.268,15.

Alega que o total de créditos abertos utilizando o superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial no exercício

anterior pelo Órgão 02-Prefeitura foi de R$ 36.273.528,82 e desse total o valor efetivamente utilizado (empenhado)

foi de R$ 25.636.477,32 e o valor liquidado foi de R$ 20.203.427,46.

Assim, o valor dos créditos por superávit financeiro apurado em exercício anterior e os valores efetivamente utilizados

de maneira alguma ultrapassaram os valores apurados em Balanço Patrimonial.

Informa que todos os créditos foram cuidadosamente abertos considerando os recursos disponíveis em conta

bancária na data de 31/12/2018 e descontados os “Restos a Pagar” comprometidos com esses recursos. E que de

maneira alguma foi gerado algum desequilíbrio fiscal ou prejuízo ao erário.

 

O interessado apresenta os seguintes argumentos por fonte de recursos (páginas 11 a 16):

 

- Fonte 12 (Serviços de Saúde): informa que essa fonte é da consolidação com a autarquia Instituto de Assistência

à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis (SERVSAUDE), cujo balanço patrimonial/2018

apresenta superávit financeiro de R$ 5.220.808,07, suficiente para dar cobertura aos créditos adicionais abertos no

valor de R$ 3.756.525,00.

Anexa cópia do Balanço Patrimonial de 2018 e Demonstrativo da Dívida Flutuante às páginas 79 a 89 (ilegíveis).

 

- Fonte 15 (Transferência de Recursos FNDE): Alega a defesa que na abertura dos créditos adicionais nessa fonte
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foram utilizados recursos disponíveis na conta 25.218-2 da agência 0551-7 do Banco do Brasil, Salário Educação (Lei

nº 10.228/2019) de acordo com os extratos bancários em anexo, descontados os restos a pagar. E a Lei nº

10.450/2019 utilizou recursos disponíveis de diversas contas bancárias em nome da Prefeitura Municipal de

Rondonópolis, conforme extratos bancários anexos (contas nº 65174-5, 74719-x, 66675-0, 72726-1, 66735-8,

65311-x, da agência 0551-7 do Banco do Brasil).

Documentos anexos às páginas 90 a 103.

 

- Fonte 19  Foi aberto um crédito utilizando o saldo da conta(Transferência do FUNDEB/outras despesas):

40.757-7 do Banco do Brasil, em nome da Prefeitura de Rondonópolis, recursos do FUNDEB, de acordo com o

extrato anexo (páginas 104 a 111).

Os valores das fontes 18 e 19 estavam na mesma conta corrente e como não utilizaram o superávit para atender

remunerações dos profissionais da educação (60%), fonte 18, pois não foi necessário, interpretou que deveria abrir o

superávit na fonte 19 (40%), não gerando, porém, nenhum desequilíbrio ou prejuízo ao erário.

 

- Fonte 26  Utilizou recursos da conta 56.067-7 da agência 0551-7 do(Demais recursos vinculados à Saúde):

Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, de acordo com extrato anexo (páginas 112 a

119).

Alega que antes da existência da fonte 26 era lançado como fonte 00 e, portanto, qualquer diferença se deve ao

ajuste da fonte na abertura do crédito, entendendo correto devido a existência da fonte específica que deveria ajustar

a ele.

 

- Fonte 27  O crédito aberto utilizou recursos da conta(Demais recursos vinculados à Assistência Social):

corrente nº 26.262-5 da agência 0551-7 do Banco do Brasil da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, de acordo com

extrato anexo (páginas 120 a 127). Trata-se de recursos do FUPIS e antes da existência da fonte 27 era lançado na

fonte 00 e, portanto, qualquer diferença se deve ao ajuste da fonte na abertura do crédito.

 

- Fonte 29  O crédito aberto utilizou recursos de contas correntes do Banco do(Transferência de recursos FNAS):

Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, de nº 73.222-2, 73.224-9, 73228-1, 80268-9, 73218-4,

73221-4, 73220-6, 76918-5 (páginas 128 a 154). E que o desajuste se deve a esses recursos que estavam

erroneamente sendo lançados na fonte 21 e que na verdade eram da fonte 29, achando prudente acertar a fonte do

recurso na abertura do crédito e qualquer divergência se deve a isso.

 

    Na abertura do crédito utilizou os recursos da conta nº 78.841-4 da agência 0551-7 do Banco- Fonte 30 (FETHAB):

do Brasil da Prefeitura Municipal, que recebe recursos do FETHAB do transporte escolar, de acordo com o extrato

anexo (páginas 155 a 161). E que existiam recursos referente ao FETHAB que são da fonte 30.

 

- Fonte 43  Na abertura do crédito utilizou os recursos(Transferência de Recursos do Estado/Assistência Social):

da conta nº 71.554-9 do Banco do Brasil da Prefeitura Municipal, de acordo com o extrato anexo (páginas 162 a 167).

Antes da existência da fonte 43 esses recursos eram lançados na fonte 00, assim acharam prudente acertar a fonte

do recurso na abertura do crédito e qualquer divergência se deve a isso.

 

- Fonte 46 (Transferências União/SUS – Bloco de Custeio): No crédito aberto pela Lei 10.275/2019 utilizou os

recursos de diversas contas do Banco do Brasil (nº 73.972-3, 73.975-8, 73.977-4, 79.755-3) e da Caixa Econômica

Federal (nº 62.40000-0, 62.4001-9, 62.4004-3, 62.4005-1) de acordo com os extratos anexos (páginas 168 a 197). E

que o desajuste se deve a esses recursos que estavam antes da existência da fonte 46 eram lançados na fonte 14,

acertando a fonte dos recursos na abertura do crédito.
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- Fonte 47 (Transferências União/SUS – Bloco de Investimentos): Utilizou recursos de diversas contas do Banco do

Brasil e da Caixa Econômica Federal, conforme relacionado à página 16 da peça de defesa, em nome da Prefeitura

Municipal de Rondonópolis (Fundo Municipal de Saúde), conforme extratos anexos (páginas 198 a 227). E que o

desajuste se deve ao fato desses recursos, antes da existência da fonte 47, eram lançados na fonte 14. Assim, como

foi criada a fonte 47 achou prudente acertar a fonte do recurso na abertura do crédito.

Análise da defesa:

O manifestante informa que, para comprovar os fatos, encaminha cópias das leis que autorizam a abertura dos

créditos, bem como cópias dos extratos bancários das contas correntes de cada fonte, onde comprova o saldo

existente em 31/12/2018, considerado como superávit financeiro para a abertura do respectivo crédito – páginas 78 a

227 (DOC. 04).

Não obstante o inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64, segundo orientações da STN o valor do superávit

financeiro deve ser apurado por fontes e assim utilizado, respeitadas as respectivas vinculações.

Não se admite, portanto, a apuração do valor do superávit financeiro geral para respaldar os créditos autorizados em

diversas fontes de recursos, seja ordinária ou vinculada. As despesas decorrentes devem estar atreladas às fontes,

daí a orientação de que também o superávit deve ser direcionado por fonte.

A abertura de créditos adicionais deve levar em conta os recursos disponíveis na data da abertura do crédito

(aumentando despesas) e não procede a alegação de que os créditos abertos não foram utilizados, pois essa

verificação se dá na execução, após o aumento de créditos orçamentários.

A lei é clara ao determinar que os recursos devem ser disponíveis e indicados no ato da autorização prévia para a

posterior abertura do crédito. Se foi utilizado parcial ou totalmente, já é uma outra questão, em outro momento do

processo orçamentário.

Não há demonstração nas referidas leis autorizativas do superávit obtido e indicado por fonte de recursos. Além

disso, os decretos de abertura não destacam as fontes que respaldam os créditos, considerando-se o que consta da

lei autorizativa.

O fato de existir superávit financeiro total não elide a irregularidade, uma vez que o cálculo deve ser realizado por

fonte e não pelo total, como se depreende dos entendimentos firmados por esta Corte de Contas, coadunando com

as orientações da STN (as disponibilidades de caixa devem ser controladas por fonte de recursos, especialmente, as

contas vinculadas, que tem destinação certa).

14.9) Planejamento. Orçamento. Créditos adicionais. Superávit financeiro.
Os recursos disponibilizados por meio da apuração de superávit financeiro, para fins de

lastrear a autorização/abertura de créditos adicionais, devem ser calculados a partir das

informações constantes do Balanço Patrimonial do exercício anterior e considerar cada fonte,

sendo legalmente vedada a utilização de recursos individualmente valores superiores àqueles

apurados. É preciso considerar, ainda, que os recursos oriundos de fontes vinculadas somente

podem ser utilizados para a autorização/abertura de créditos adicionais relacionados à sua

respectiva destinação. (Contas Anuais de Governo. Relatora: Conselheira Substituta Jaqueline

Jacobsen. Parecer Prévio nº 76/2017- TP. Julgado em 14/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT

em 30/11/2017. Processo nº 8.435-2/2016). (g.n)

 

Resolução Normativa nº 43/2013 (DOC, 10/12/2013). Contabilidade. Resultado da

execução orçamentária. Apuração e valoração. Diretrizes.
(...)

7. O superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior deve ser calculado por fonte

ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser utilizado como fonte de recursos para

despesas compatíveis com sua vinculação.
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As fontes que o defendente alega que não existiam carece de fundamento, pois com exceção das fontes 46 e 47, que

receberam saldo da fonte 14 em 2019, todas as demais fontes já existiam antes mesmo do exercício de 2018, base

para a apuração do superávit financeiro.

Prova disso, no relatório técnico das contas anuais de 2018, que utilizou o superávit financeiro apurado por fonte na

data base 31/12/2017, o defendente já tinha ciência de que o controle das disponibilidades deveria ser feito por fonte

de recursos, não sendo acatável a utilização de recursos de uma fonte superavitária para cobrir outra com saldo

deficitário, haja vista o caráter vinculativo das fontes.

O ajuste de uma fonte deve ser feito no sistema contábil e orçamentário do ente, não merecendo prosperar o

argumento de que o ajuste se deu no momento da abertura do crédito adicional, visto que neste ato a fonte a ser

utilizada já deve estar com o saldo real, correto, fidedigno.  

Ademais, o saldo bancário existente em conta corrente em 31/12/2018 não pode ser considerado como superávit

financeiro para a abertura do respectivo crédito, devendo considerar o saldo bancário conciliado (ativo financeiro)

menos as obrigações a pagar vinculada a cada fonte (passivo financeiro).

Verifica-se que o valor que a defesa apresenta como superávit é o mesmo valor constante do extrato bancário e não,

o saldo conciliado, não apresentando a ficha de conciliação bancária de nenhuma conta alegada como respaldo para

os créditos abertos.

A metodologia e os argumentos utilizados nesse item são os mesmos apresentados pelo gestor na defesa das contas

anuais de 2018, e que foram refutados pela equipe técnica na análise de sua manifestação, devido a:

1- utilização de recursos de uma fonte para dar cobertura a outra;

 2- falta de controle das disponibilidades e obrigações a pagar por fonte, a fim de ser possível apurar o superávit

financeiro por fonte;

3- o valor do recurso em conta corrente não pode ser considerado como superávit financeiro para fins de abertura de

crédito adicional, visto carecer da conciliação bancária (pendências) e da dedução das obrigações a pagar (passivo

financeiro).    

 

Vejamos a análise por fonte, conforme manifestação da defesa:

 

- Fonte 12 (Serviços de Saúde):

 

Como verificado no Anexo 1, quadro 1.2 do relatório técnico, não houve superávit financeiro em 2018 nessa fonte 12,

antes, demonstrou déficit financeiro.

O superávit financeiro demonstrado pela defesa refere-se ao total do ente (todas as fontes), sendo que o maior valor

a título de ativo financeiro pertence à fonte 00 – recursos ordinários (R$ 6.700.314,04), como detalhado no sistema

APLIC (Informes Mensais/Contabilidade/Movimentação Bancária/Por Fonte) e abaixo ilustrado:
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O saldo do ativo financeiro da fonte 12 é R$ 0,00 e considerando o valor do passivo financeiro atrelado a essa fonte,

obtém-se déficit financeiro, como está demonstrado no Anexo 1, quadro 1.2.

O APLIC registra em 31/12/2018 na fonte 12, valor de restos a pagar de R$ 1.215.246,42, além de outras obrigações

a pagar no valor de R$ 219.403,62 (passivo financeiro), ficando demonstrado a existência de déficit financeiro nessa

fonte, e não superávit como alega a defesa.

Como já citado, houve superávit financeiro no total, englobando todas as fontes, sendo que, em 31/12/2018, o déficit

da fonte 12 foi compensado pelo superávit ocorrido na fonte 00.

 

Em resumo:

 

Fontes

Ativo Financeiro (a) Passivo Financeiro (b)
Superávit

(a-b)

Déficit

(a-b)  Consignações
Restos a Pagar

(RPP/RPNP)

00- Ordinário 6.700.314,04 42.401,84 1.307,88 6.656.604,32 -

12- Serviços

Saúde
0,00 219.403,62

1.215.246,42

 
- -1.434.650,04

93- Outras 136.039,91 0,00 19.743,98 116.295,93 -

Total 6.836.353,95 261.805,46 1.236.298,28 6.772.900,25 -1.434.650,04

        5.338.250,21  

 

Observa-se que no demonstrativo da defesa à página 12, no total de passivo financeiro está incluído o valor de restos

a pagar de 117.442,37 (RPP), que foi incluído também no total de restos a pagar, ou seja, esse valor foi deduzido em

dobro no cálculo da defesa. Corrigindo esse equívoco, o saldo do Superávit Financeiro é de R$ 5.338.250,44,

distribuído nas fontes 00 e 93, conferindo com o apurado por esta equipe.

Como ficou comprovado e demonstrado no quadro acima, na autarquia SERVSAÚDE, em 31/12/2018, ocorreu

superávit financeiro nas Fontes 00 e 93 e déficit financeiro na Fonte 12, resultando em superávit financeiro no valor

total de R$ 5.338.250,21.

Existindo déficit financeiro na Fonte 12 de R$ 1.434.650,04 em 31/12/2018, como acima demonstrado, não há que se

falar em fonte de recurso disponível para abertura de créditos adicionais.

 

- Fonte 15 (Transferência de Recursos FNDE):
 

As contas bancárias citadas pelo defendente já constavam das leis autorizativas para abertura dos créditos. O saldo
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utilizado pelo gestor na abertura do crédito adicional foi o saldo bancário, deduzidos os valores de restos a pagar.

Salienta-se que o saldo financeiro a ser considerado é o saldo conciliado, ou seja, já consideradas a pendências a

débito ou a crédito naquela conta, além dos restos a pagar e demais obrigações a pagar, a exemplo dos depósitos e

das consignações.

Essa metodologia de cálculo foi alvo de questionamento quando da análise das contas do exercício de 2018,

permanecendo a administração municipal no mesmo equívoco.

Da análise das contas bancárias citadas pelo manifestante, tem-se que:

a- Lei nº 10.228/2019 – deduziu do saldo bancário da conta nº 25.218-2 em 31/12/2018 (R$ 2.176.921,06) o valor de

R$ 534.796,36 referente a restos a pagar atrelado à fonte 15 (Salário Educação) – páginas 90 a 95.

Em pesquisa ao sistema APLIC (Informes mensais/Contabilidade/Movimentação Bancária), verificou-se que o saldo

conciliado dessa conta bancária conferiu com o valor apresentado pela defesa (R$ 2.176.921,06), porém, distribuído

na Fonte 15, no valor de R$ 2.129.764,76 e na Fonte 00, de R$ 47.156,30.

Então, deduzindo do saldo da Fonte 15 os restos a pagar de R$ 534.796,36, tem-se o superávit financeiro de R$

1.594.968,40 nessa Fonte, insuficiente para respaldar o crédito adicional aberto (R$ 1.642.124,70), restando sem

recursos disponíveis o valor de R$ 47.156,30.

 

b- Lei nº 10.450/2019 e decreto nº 9.119/2019, no valor de R$ 516.434,62 – páginas 96 a 103.

O interessado não citou o valor dos restos a pagar a deduzir, utilizando o total dos saldos nas citadas contas

bancárias (R$ 516.725,62).

Em pesquisa ao sistema APLIC (Informes mensais/Contabilidade/Movimentação Bancária), verificou-se o que segue:

- o valor dos saldos conciliados dessas contas bancárias conferem com os saldos apresentados pela defesa;

- o total de restos a pagar em 31/12/2018 na Fonte 15 foi de R$ 884.448,57. Deduzido o valor de R$ 534.796,36 na

abertura do crédito pela Lei nº 10.228/2019, resta o valor de R$ 349.652,21. Esse valor não foi deduzido dos saldos

bancários utilizados pelo interessado na abertura do crédito autorizado pela Lei n° 10.450/2019;

-   deduzindo do total dos saldos bancários (R$ 516.725,62) o valor restante de restos a pagar (R$ 349.652,21),

tem-se o valor do superávit dessas contas,nas fontes 00 e 15, de R$ 167.073,41, comprovando a inexistência de

recursos disponíveis para a abertura do crédito adicional pela Lei nº 10.450/2019, que foi de R$ 516.434,62.

Demonstra-se o superávit na fonte 15:

 

Conta bancária nº
Valor extrato bancário

(defesa) – R$
Saldo conciliado – APLIC – R$

Valor de Restos a Pagar

Fonte 15 – R$

Superávi t

Financeiro Fonte

15

    Fonte 00 Fonte 15    

65174-5 59.740,94 3.415,32 56.325,62    

74719-x 79.340,00 4.167,60 75.172,40    

66675-0 38.960,49 2.237,75 36.422,74    

72726-1 63.343,39 5.781,38 57.562,01    

66735-8 244.740,73 17.918,51 226.831,22    

65311-x 30.600,07 1.607,38 28.992,69    

Total 516.725,62 35.127,94 481.306,68 349.652,21 131.654,47

Valor do crédito aberto         516.434,62

Crédito aberto sem fonte

de recursos disponíveis

na fonte 15

        384.780,15

Na fonte 15, em 31/12/2018, não havia outras obrigações financeiras a pagar.

 

Em suma, na fonte 15 o saldo é de R$ 481.306,68 que, diminuindo os Restos a Pagar de R$ 349.652,21, tem-se o

Superávit financeiro de R$ 131.654,47, insuficiente para cobrir os Créditos Adicionais abertos no valor de R$
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516.434,62, resultando em crédito adicional aberto sem fonte de recursos disponíveis no valor de R$ 384.780,15.

 

- Fonte 19 (Transferência de recursos FNAS):
 

Pelo APLIC, o saldo conciliado da conta nº 40.757-7 em 31/12/2018 era de R$ 6.778.753,11, aproximado com o valor

apresentado pela defesa, distribuído nas Fontes 18 (R$ 5.681.202,54) e 19 (R$ 1.097.550,57), evidenciando que,

embora o recurso financeiro estivesse depositado numa mesma conta corrente, o controle por fonte é individual,

sendo possível verificar o valor de cada fonte a ser utilizado na abertura do crédito adicional.

 

 

O valor dos restos a pagar na Fonte 19 em 31/12/2018 é de R$ 4.536.070,34. Dessa forma, o valor do déficit

 nessa fonte é de R$ 3.438.519,77.financeiro

Sendo autorizado e aberto crédito adicional por superávit financeiro na Fonte 19 no valor de R$ 1.556.310,38, fica

comprovado que esse crédito foi aberto sem recursos disponíveis para respaldar as despesas decorrentes.

Os argumentos são, portanto, improcedentes, atestando que a defesa se utilizou de recursos de uma fonte vinculada

(18) para custear despesas vinculadas a outra fonte (19), sendo que os recursos da Fonte 18 são destinados

exclusivamente à remuneração dos profissionais do magistério (mínimo de 60%) e, como tal, se não for utilizada

dentro do exercício, passa para o próximo dentro da mesma vinculação e destino.

 

- Fonte 26 (Demais recursos vinculados à Saúde):
 

De acordo com os documentos enviados pela defesa, não houve saldo de restos a pagar nessa fonte (conferindo

com o sistema APLIC), indicando que o valor do superávit financeiro foi de R$ 233.890,59, mesmo valor registrado no

extrato bancário da conta corrente nº 56.067-7.

Contudo, conforme registros do APLIC, o saldo de R$ 233.890,59, que confere com o apresentado pelo interessado

no extrato da conta corrente citada, compõe-se de três fontes, quais sejam:

Fonte 00         R$ 125.991,99

Fonte 14         R$ 107.377,03

Fonte 26         R$        521,57

 

Fica comprovado, portanto, que não existia recursos suficientes para a autorização e abertura de créditos adicionais

pela fonte 26 no valor de R$ 233.890,59, nem mesmo considerando o saldo da fonte 00, como alegou a defesa.

Quanto à justificativa de que a fonte 26 não existia em 2018, não procede, visto que desde exercícios anteriores a

mesma já era citada, a exemplo do exercício de 2017.

Os ajustes das fontes devem ocorrer antes da abertura de créditos adicionais, ao contrário do que argumenta a

defesa, a fim de espelhar o valor real existente.

Portanto, o ente deveria transferir o saldo de uma fonte para outra e ajustar o saldo correto/real, ainda em 2018.

 

Página 17 de 57Data de processamento: 17/11/2020 



- Fonte 27 (Demais recursos vinculados à Assistência Social):

 

De acordo com os documentos enviados pela defesa, não houve saldo de restos a pagar nessa fonte (conferindo

com o sistema APLIC), indicando que o valor do superávit financeiro foi de R$ 377.804,13, mesmo valor registrado no

extrato bancário da conta corrente nº 26.262-5, do Banco do Brasil e ficha de conciliação bancária.

Contudo, conforme registros do APLIC, o saldo de R$ 377.804,13, que confere com o apresentado pelo interessado

no extrato da conta corrente citada, compõe-se de duas fontes, quais sejam:

Fonte 00         R$ 349.712,37

Fonte 29         R$   28.091,76

 

 

Fica comprovado, portanto, que não existia recursos suficientes para a autorização e abertura de créditos adicionais

pela fonte 27, no valor de R$ 377.804,13, nem mesmo considerando o saldo da fonte 00, como alegou a defesa.

Quanto à justificativa de que a fonte 27 não existia em 2018, não procede, visto que o próprio órgão tinha

conhecimento da existência dessa fonte, tanto que registra a citada fonte nas solicitações de suplementação, na lei

autorizativa e no decreto de suplementação, e não a fonte 00.

Os ajustes das fontes, transferindo o saldo de uma fonte para outra, devem ocorrer antes da abertura de créditos

adicionais, ao contrário do que argumenta a defesa, a fim de espelhar o valor real existente em cada uma.

 

- Fonte 29   (Transferência de recursos FNAS):

 

Quanto aos saldos das contas citadas pela defesa, constatou-se que os seus saldos conferem com os saldos

conciliados registrados no sistema APLIC, nas fontes seguintes e, deduzindo os restos a pagar e obrigações

financeiras relacionado a essa fonte, tem-se:

 

Conta bancária

(Banco do Brasil)

nº

Valor extrato

bancár io  –

31/12/2018 (defesa)

– R$

Saldo conciliado – APLIC – 31/12/2018 - R$

Valor de Restos a

Pagar Fonte 29 –

R$

Superávit / Déficit

Financeiro Fonte

29

    Fonte 00 Fonte 21 Fonte 29    

73.222-2 399.350,24 870,00 332.352,67 66.127,57    

73.224-9 21.674,99 - - 21.674,99    

73228-1 413,27 - - 413,27    

80268-9 75.036,92 - - 75.036,92    

73218-4 475.609,35 - - 475.609,35    

73221-4 246.136,33 - 187.123,20 59.013,13    

73220-6 421,38 - - 421,38    

76918-5 369.981,43 - - 369.981,43    

Total 1.588.623,91 870,00 519.475,87 1.068.278,04 517.706,83  

D e m a i s

Obrigações

Financeiras

        431.953,31 118.617,90

Valor do crédito

aberto
          1.588.623,91
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Crédito aberto sem

fonte de recursos

disponíveis

          1.470.006,01

 

Em suma, na fonte 29 o valor do Superávit Financeiro é de R$ 118.617,90, insuficiente para cobrir os Créditos

Adicionais abertos no valor de R$ 1.588.623,91, resultando em crédito adicional aberto sem fonte de recursos

disponíveis no valor de R$ 1.470.006,01.

 

- Fonte 30 (FETHAB):

 

De acordo com os documentos enviados pela defesa, o valor dos restos a pagar nessa fonte foi de R$ 2.378,03,

indicando que o valor do superávit financeiro foi de R$ 489.460,25, sendo R$ 491.838,28 o valor registrado no extrato

bancário da conta corrente nº 78.841-4.

Contudo, conforme registros do APLIC, o saldo conciliado de R$ 491.838,28, que confere com o apresentado pelo

interessado no extrato da conta corrente citada, compõe-se de duas fontes, quais sejam:

Fonte 00         R$ 15.333,88

Fonte 30         R$ 476.504,40

 

 

Além disso, o APLIC registra o valor de R$ 2.378,03 a título de restos a pagar nessa fonte, sendo vinculado à conta

corrente citada pela defesa (função 12). Deduzindo o valor dos restos a pagar do saldo financeiro da fonte 30, função

12, tem-se superávit financeiro no valor de R$ 474.126,37.

Fica comprovado, portanto, que não existia recursos suficientes para a autorização e abertura de créditos adicionais

pela fonte 30, no valor de R$ 489.460,25, ficando sem cobertura o valor de R$ 15.333,88.

 

- Fonte 43 (Transferência de Recursos do Estado/Assistência Social):

 

Segundo registros do APLIC, o valor do saldo conciliado das disponibilidades nessa conta corrente em 31/12/2018 é

de R$ 136.306,01, conferindo com o apresentado pela defesa na conta nº 71.554-9.

Esse saldo é composto pelas seguintes fontes:

Fonte 29         R$    1.332,00

Fonte 43         R$ 134.974,01

 

 

Deduzindo desse saldo o valor dos restos a pagar de R$ 46.045,30, tem-se superávit no valor de R$ 88.928,71,

restando sem cobertura de recursos disponíveis o valor de R$ 47.377,30.

Não procede o argumento da defesa de que, antes da existência da fonte 43 (não cita datas) os recursos eram

lançados na fonte 00, posto que essa fonte existe desde exercícios anteriores, tanto que apresenta saldos anteriores;

além disso, o sistema APLIC, alimentado e enviado pelo jurisdicionado a este TCE-MT, sequer registra recursos na

Página 19 de 57Data de processamento: 17/11/2020 



fonte 00 nessa conta de disponibilidades.

 

- Fonte 46 (Transferências União/SUS – Bloco de Custeio):

 

No crédito aberto pela Lei 10.275/2019 utilizou os recursos de diversas contas do Banco do Brasil (nº 73.972-3,

73.975-8, 73.977-4, 79.755-3) e da Caixa Econômica Federal (nº 62.40000-0, 62.4001-9, 62.4004-3, 62.4005-1) de

acordo com os extratos anexos (páginas 168 a 197). E que o desajuste se deve a esses recursos que estavam antes

da existência da fonte 46 eram lançados na fonte 14, acertando a fonte dos recursos na abertura do crédito.

e

- Fonte 47 (Transferências União/SUS – Bloco de Investimentos):

 

Diferente de outras fontes acima analisadas, as fontes 46 e 47 foram criadas e o saldo da fonte 14 transferido para

elas, conforme documento “Classificação Orçamentária por Fontes/Destinação de Recursos no Sistema

APLIC-exercício 2019”.

O que ocorreu é que na alimentação das cargas do APLIC pelo jurisdicionado essa alteração/migração de uma fonte

para outra não foi efetivada, continuando a informar saldo na fonte 14.

Contudo, a fonte 14 não apresentou superávit financeiro em 2018, mas sim déficit financeiro de R$ - 7.044.423,15

(Anexo 1, quadro 1.2, do relatório técnico preliminar), contribuindo para isso, a existência de R$ 6.874.321,96 de

restos a pagar nessa fonte.

Dessa forma, não assiste razão ao manifestante, sendo os créditos abertos pelas fontes 46 e 47 sem recursos

financeiros disponíveis. 

 

Do exposto, demonstra-se o valor dos créditos adicionais abertos por superávit financeiro sem fonte de recursos:

 

Fonte Superávit / Déficit - 2018
Crédito adicional aberto por Superávit

Financeiro em 2019

Crédito adicional aberto sem

fonte de recursos

12 -1.434.650,04 3.756.525,00 3.756.525,00

15 1.726.622,87 2.158.559,32 431.936,45

19 -3.438.519,77 1.556.310,38 1.556.310,38

26 521,57 233.890,59 233.369,02

27 0,00 377.804,13 377.804,13

29 118.617,90 1.588.623,91 1.470.006,01

30 474.126,37 489.460,25 15.333,88

43 88.928,71 136.306,01 47.377,30

46 0,00 6.805.428,13 6.805.428,13

47 0,00 3.865.976,36 3.865.976,36

Total     18.560.066,66

 

Portanto, irregularidade reincidente, sem que o gestor tenha observado a recomendação de realizar os ajustes

devidos e adotar o controle dos recursos por fonte, de forma efetiva.

Esclarecimentos improcedentes e insuficientes para justificar o achado de auditoria, mantido. Altera-se o achado de

auditoria para:

 

3.2) Abertura de créditos adicionais por Superávit Financeiro no valor de R$ 18.560.066,66, sem recursos disponíveis

nas Fontes 12, 15, 19, 26, 27, 29, 30, 43, 46 e 47, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal e art. 43, da

Lei nº 4.320/1964.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO
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4) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) Na abertura de créditos adicionais especiais não foi assegurada a compatibilidade com a LDO (art. 165, §

  - Tópico - 7°, CF; art. 5°, LRF). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Na abertura de créditos adicionais especiais verificou-se que a lei que autorizou a abertura do crédito especial não

autorizou a alteração da LDO nem do PPA, a fim de incluir os novos projetos/programas/dotações criados, com

exceção dos créditos especiais que tiveram por fonte de financiamento a operação de crédito:

- Lei nº 10.638/2019 e Lei nº 10.705/2019.

Manifestação da defesa:

Argumenta o manifestante que os créditos especiais tratam-se de simples abertura de elementos de despesa em

Ações (projetos/atividades) que já estavam previstos na Lei nº 9.366 de 03/08/2017 (Plano Plurianual 2018-2021) e

suas alterações, e na Lei nº 10.015 de 29/10/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019) e suas alterações.

Trata-se apenas de créditos especiais destinados a aberturas de elementos de despesa que não estavam

inicialmente previstos na Lei Orçamentária Anual de 2019.

Alega que as ações/projetos/atividades se encontram inseridos nas três peças de planejamento (PPA, LDO e LOA),

demonstrando que não há incompatibilidade das mesmas, respeitando o § 7º do artigo 165 da C.F/88 e o artigo 5º da

Lei Complementar, não tendo sido inserido nenhuma ação, com exceção da Lei nº 10.238/2019, que teve sua

compatibilidade garantida pela Lei nº 10.204/2019.

Análise da defesa:

As leis que autorizaram a abertura de créditos adicionais especiais, conforme envio pelo sistema APLIC, citam a

criação de elementos de despesas e fontes de recursos em diversos Programas e Ações que já constavam da LDO

2019, conforme registrado no Anexo Demonstrativo de Metas e Prioridades dessa peça orçamentária.

Dessa forma, acata-se os argumentos do gestor, saneando o achado de auditoria em análise.

 

Necessário ressaltar que, em caso da existência de Ações e Programas já previstos na LDO, cabe a abertura de

créditos adicionais suplementares durante a execução orçamentária..

 

Situação da análise: SANADO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme o quadro Demonstrativo de Compatibilidade apontado (LDO-2019 x LOA- 2019) no Relatório de

Acompanhamento Simultâneo (Apêndice A), verificou-se que a programação financeira da LOA não está compatível

com a meta de resultado primário da LDO. A diferença ocorre por conta de que os valores de receitas e despesas

estimados na LDO são diferentes do que foi orçado na LOA. Ainda que seja justificável que os valores de receita e

despesa sejam diferentes, por conta de que a proposta de LDO é elaborada com meses de antecedência da proposta

de LOA, essas diferenças devem ser ajustadas de forma a compatibilizar e respeitar o valor da meta de resultado

primário estabelecida na LDO, objetivando evitar a ocorrência de desequilíbrios fiscais.

Especificação LDO LOA Diferença (LDo / LOA)

Resultado Primário 20.751.000,00 -19.472.009,69 -40.223.009,69

 

Manifestação da defesa:

O defendente discorda do valor do Resultado Primário da LOA registrado pela equipe no Relatório de

Acompanhamento Simultâneo, deficitário no valor de R$ -19.472.009,69, alegando ser superavitário de R$

30.325.000,00 conforme demonstra à página 18 e documentos anexados às páginas 233 a 261(Doc. 06).

Confirma que esse valor diverge da LDO, porém, para um resultado primário maior e em ambas as peças,

superavitário. Essa diferença é resultado do ajuste de previsão referente a receitas primárias e não-primárias.            

Alega que essa divergência não afetou o equilíbrio fiscal do município e não causou nenhum prejuízo ao erário. E

informa que na LDO 2021 foram tomadas providências necessárias à manutenção da compatibilidade entre os

resultados primários das peças, adotando, se necessário os procedimentos de ajustes nas legislações.

Análise da defesa:

Os valores registrados no quadro do relatório de acompanhamento simultâneo foram extraídos da peça orçamentária

LOA 2019 enviada pelo jurisdicionado a este TCE-MT.

Contudo, o valor da receita lançado nesse demonstrativo desconsiderou o valor da Receitas Intraorçamentárias (R$

26.561.523,15), divergindo do total da Receita Orçada apresentada pelo interessado.

Além disso, o valor das receitas financeiras e o total da despesa também diferem, apresentando inconsistências.

Diante das inconsistências verificadas nos valores desse quadro, base para o achado de auditoria apontado,

acata-se o demonstrativo apresentado pela defesa, considerando sanado este ponto, em relação ao resultado

primário.

Entretanto, necessário destacar que os valores das receitas e despesas previstos na LDO, assim como o valor das

receitas e despesas financeiras, divergem do total previsto na LOA, não sendo realizados os devidos ajustes, a fim

de consolidar a compatibilização entre as peças.

Importante destacar ainda que, entre as atribuições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO constam a de

estabelecer as metas e prioridades para o exercício seguinte, bem como orientar a elaboração da LOA, nos termos

do § 2º do art. 165 da Constituição Federal:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º ...

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente,
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orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

(grifo nosso)

 

As metas financeiras que abrangem as receitas e despesas totais estimadas, incluindo ou não os itens financeiros,

ou seja, os denominados Resultado Primário e Resultado Nominal e os montantes estimados de Dívida Consolidada

são contemplados no Anexo de Metas Fiscais, documento integrante da LDO, conforme preceitua o § 1º art. 4º da

LRF:

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição

e:

...

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que

serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas,

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que

se referirem e para os dois seguintes.

 

Portanto, na elaboração da LDO o ente municipal deve se utilizar de parâmetros macroeconômicos, de séries

históricas e de outras informações relevantes para estimar a receita e despesa e, na elaboração da LOA, deve 

 todos esses parâmetros de forma que o orçamento seja elaborado de forma compatibilizada com asrevisitar

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício, nos termos do que dispõe o art. 5º da LRF:

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4º;

 

A demonstração da compatibilidade entre as leis orçamentárias deve constar em anexo específico, integrante da Lei

Orçamentária Anual.

Situação da análise: SANADO

6) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) O demonstrativo das metas anuais apresentado na LDO/2019 não foi instruído com memória e metodologia

  - Tópico - de cálculo, nos termos do art. 4º, § 2º, II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme descrito no Relatório de Acompanhamento Simultâneo, o Anexo de Metas Fiscais constante na Lei de

Diretrizes Orçamentárias não apresenta o demonstrativo de memória e metodologia de cálculo que justifique os

resultados pretendidos bem como a consistência das metas com as premissas e os objetivos da política econômica

nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF.

Propõe-se, portanto, ao Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de LUCIARA,

que a partir da LDO do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e metodologia de
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cálculos nos termos do que dispõe o Manual dos Demonstrativos Fiscais.

Assim determina o § 2º , II, do  art. 4º da LRF:

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com

as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

 

 

Manifestação da defesa:

O gestor citado informa que já foram tomadas as devidas providências a partir da LDO do exercício de 2020 para que

o Anexo de Metas Fiscais contenha a memória e metodologia de cálculos, nos termos do que dispõe o Manual dos

Demonstrativos Fiscais.

Análise da defesa:

Importante destacar que, para se avaliar resultados pretendidos (primário e nominal), nos termos do § 2º do artigo 4º

da LRF, necessário se faz sua previsão, e essa previsão deve ser embasada, resumida em demonstrativos que

evidencie a metodologia e memória de cálculo que comprove sua consistência com as políticas econômicas e fiscais

nacional e municipal.

As normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e instituição da LDO encontram-se,

atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000, a

denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF assim dispõe:

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição

e:

(...)

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que

serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas,

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que

se referirem e para os dois seguintes.

§ 2º O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política

econômica nacional; (grifo nosso)

 

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do Sistema de

Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de governo, de

forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o Manual de

Demonstrativos Fiscais (MDF) visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o respectivo

acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e Relatório de

Gestão Fiscal – RGF), manual esse que deve ser considerado pelo ente municipal na elaboração da LDO e seus

anexos.

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos contemplados na LDO, o

MDF (Manual de Demonstrativos Fiscais) aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48):
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A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a análise feita por cada

ente. Poderão ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de cenários, tabelas evolutivas

bem como qualquer material subsidiário.

 

A LDO do exercício de 2019 do município de Rondonópolis não apresenta informação adicional que demonstre quais

estimativas foram consideradas para a projeção das receitas e despesas, memórias de cálculos, ou outras

informações que visem esclarecer a forma de obtenção dos valores relativos a receitas, despesas, Resultado

Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública.

Confirmado pela defesa, mantém-se o achado de auditoria em análise no exercício de 2019, restando a posterior

verificação da LDO do exercício de 2020, a fim de confirmar o alegado pelo interessado.

Situação da análise: MANTIDO

7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) As contas Anuais de Governo do exercício de 2019 foram enviadas pelo gestor a este Tribunal de Contas

  - Tópico - fora do prazo legal, em afronta ao artigo 209, § 1º da C.E/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O prazo constitucional para que o gestor encaminhe as Contas Anuais de Governo a este Tribunal encerrou-se em

16/04/2019, sendo prorrogado para 29/05/2020. Porém, foram enviadas somente em 30/05/2020.

Assim dispõe a norma constitucional - C.E/MT:

Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante sessenta

dias, a partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara

Municipal, após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte,

para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da

Lei. 

§ 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos responsáveis dos respectivos Poderes, no

dia seguinte ao término do prazo, com o questionamento que houver, para emissão do parecer prévio.

 

Por meio da Portaria nº 052/2020, o Tribunal de Contas prorrogou o prazo de envio da prestação de contas anuais

de 2019 para 29/05/2020, em face da pandemia Coronavirus (COVID 19).

Manifestação da defesa:

O manifestante alega que o atraso da prestação de contas ocorreu totalmente contra a vontade do gestor e que a

consolidação das contas de governo depende que os demais órgãos municipais fechem seus balanços patrimoniais e

encaminhe para a Prefeitura realizar a citada consolidação.

Argumenta que o atraso no envio das contas de governo não foi de responsabilidade do gestor, mas sim pelo fato de

depender do envio dos Balanços corretos das Autarquias Municipais.

Esclarece que o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais / SERV SAÚDE, encaminhou o

Balanço Patrimonial no dia 18/05/2020, alegando que durante o exercício de 2019 teve problemas com o sistema
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SIGESP, atrasando assim os fechamentos mensais e consequentemente o fechamento do Balanço Patrimonial.

O SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis encaminhou seu Balanço Patrimonial de 2019 em

23/02/2020, porém, alguns anexos vieram com erro, sendo solicitado correções e somente conseguiram envias os

anexos corretos em 21/05/2020, alegando a demora por dependerem do sistema SIGESP para efetuar a correção.

O IMPRO – Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores encaminhou o Balanço de 2019 no dia

04/03/2020, porém houve necessidade de correções nos anexos e somente em 19/05/2020 foi encaminhado o Anexo

14 – Balanço Patrimonial corrigido.

Após o recebimento dos anexos corrigidos foi efetuada a consolidação do Balanço Patrimonial e encaminhado as

contas de governo de 2019 no dia 30/05/2020.

Anexa documentos às páginas 262 a 274 (DOC Nº 07).

Análise da defesa:

O interessado confirma o achado apontado.

Embora as dificuldades relatadas pelo interessado, que podem ser entendidas como atenuantes pelo julgador, é fato

que as contas anuais de governo do exercício de 2019 do município de Rondonópolis foram enviadas ao TCE-MT

com atraso, ou seja, em 30/05/2019, quando o prazo máximo legal era 16/04/2019, com prorrogação até 29/05/2020.

Resta incontroverso que o prazo constitucional para que o gestor encaminhe as Contas Anuais de Governo a este

Tribunal encerrou-se em 16/04/2020, conforme dispõe a norma legal - C.E/MT:

Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante sessenta dias, a

partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara Municipal,

após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte, para exame e

apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

§ 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos responsáveis dos

respectivos Poderes, no dia seguinte ao término do prazo, com o questionamento que houver,

para emissão do parecer prévio.

 

Observa-se que o prazo para envio das contas anuais de 2019 foi prorrogado pelo TCE-MT por meio da Portaria nº

052/2020 para 29/05/2020, devido à pandemia do Coronavírus (COVID 19) e mesmo esse prazo não foi cumprido

pelo manifestante.

Importante salientar a necessidade de o gestor observar o § 1º do artigo 209 da C.E/MT, com o intuito de, além de

cumprir o prazo constitucional, evitar óbices ao controle externo.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Exmo Sr. Conselheiro Relator, que recomende ao gestor do município de Rondonópolis:

 

1- Que aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade

fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento; 

2- Que inclua no Anexo de Metas Fiscais Anuais da LDO, a memória e metodologia de cálculo das metas de

resultado primário e nominal, de forma detalhada e fundamentada; 

3- Que o valor dos orçamentos fiscal e de seguridade social sejam destacados no texto (corpo) da Lei Orçamentária

Anual;

4- Que elabore as Demonstrações Contábeis de acordo com as normas e orientações expedidas pela STN - IPCs nº
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04, 05, 06, 07, assim como as Notas Explicativas das respectivas Demonstrações;

5- Que atenda à previsão contida na Portaria STN nº 548/2015, quanto ao reconhecimento, mensuração e

evidenciação, no Balanço Patrimonial, de provisão para perdas da dívida ativa tributária/não tributária, 

6- Que proceda ao controle das disponibilidades por fonte, de forma a garantir recursos para o pagamento de

obrigações a curto prazo; 

7- Que proceda ao envio da prestação de contas ao TCE-MT dentro do prazo legal;

8- Que dê maior atenção aos registros do sistema APLIC, sob pena de fornecer informações não fidedignas e

oferecer óbices ao controle externo, recomendação essa já efetuada na análise das contas de 2018, reincidente.

4. CONCLUSÃO

Após análise da manifestação da defesa, conclui-se que os argumentos do gestor foram suficientes para sanear os

achados de auditoria nº 4 4.1), 5 5.1), permanecendo as seguintes irregularidades: 1 1.1), 2 2.1), 3 3.1), 3.2), 6 6.1) e

7 7.1), como a seguir se elenca.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO

1) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

1.1 ) Elaboração das Demonstrações Contábeis em desacordo com as normas e orientações expedidas pela STN

    -- IPCs nº 04 e 05, bem como ausência de diversas Notas Explicativas das respectivas Demonstrações.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Não reconhecimento, mensuração e evidenciação, no Balanço Patrimonial, de provisão para perdas da

    - Tópico  - dívida ativa tributária/não tributária, conforme previsão contida na Portaria STN nº 548/2015. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Insuficiência financeira no valor de R$ 52.724,99 para pagamento de Restos a Pagar nas fontes 01 e 02,

  - Tópico - contrariando o artigo 1º, § 1º da LRF. - Tópico - 6.3.1.1. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de
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crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais por operações de crédito no valor de R$ 112.253.834,42, sem recursos

disponíveis na fonte 90, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. IV da Lei nº

  - Tópico - .320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) Abertura de créditos adicionais por Superávit Financeiro no valor de R$ 18.560.066,66, sem recursos

disponíveis nas Fontes 12, 15, 19, 26, 27, 29, 30 , 43, 46 e 47, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição

  - Tópico - Federal e art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) SANADO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) SANADO

6) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) O demonstrativo das metas anuais apresentado na LDO/2019 não foi instruído com memória e metodologia

  - Tópico - de cálculo, nos termos do art. 4º, § 2º, II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) As contas Anuais de Governo do exercício de 2019 foram enviadas pelo gestor a este Tribunal de Contas

  - Tópico - fora do prazo legal, em afronta ao artigo 209, § 1º da C.E/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2. NOVAS CITAÇÕES

Não há necessidade de novas citações.
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NUCIA FALCAO CAMARGO DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 4 de Dezembro de 2020.
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APÊNDICE - A - Publicidade das Demonstrações Contábeis

APÊNDICE - A

Publicidade das Demonstrações Contábeis
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